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Convênio no 00058/2021

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADo DE SÃo PAULo, PoR INTERMÉDIo DE SUA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE E IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓROIN OE
MONTE APRAZíVEL, VISANDO O FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E
SERVIÇOS DE ASSISTÊruCte A SAUDE PRESTADOS AOS USUARTOS DO SUS, COM O APORTE
DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A CUSTEIO DE LEITOS DE 06 NOVOS LEITOS DE
ENFERMARIA COM SUPORTE VENTILATÓRIOPULMONAR E Oí LEITO DE ENFERMARIA NOVO
SEM SUPORTE VENTILATÓRIO PULMONAR, NECESSÁRIOS AO ENFRENTAMENTO DA
ETVIERGÊNCIA DE SAUDE PÚBLICA DECORRENTE DA COVID _ 19 CAUSADA PELO SARS.COV-
2.

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr.
Enéas de Carvalho Aguiar, n.o 188, São Paulo, S.P., neste ato representado pelo Secretário de
Estado, , Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, médico, portadordo RG. n.o 17.321.176, CPF no.

111.746.368-07, devidamente autorizado pelo Decreto Estadual no 43.046, de 22 de abril de 1998,
doravante denominado ESTADO e IRMANDADE DA SANTA CASA DE NIISERICORDIA DE MONTE
APRAZíVEL, inscrita no C.N.P.J. sob o no 52.879.905/0001-87, representada neste ato por seu
Provedor, João Roberto Camargo, portador do RG n0 18.746.005-0, CPF no. 08068239847, com
sede na Rua São João, doravante denominado CONVENIADA, com fundamentos nos artigos 196 a
200 da Constituição Federal, artigo art. 220, parágraio 40, na Constituição Estadual, na Lei no.

8.080/'1990, na Lei Federal no 8.666/1993, no Decreto estadual no 59.21512013, na Lei

Complementar estadual no 791, de 9 de março de 1995 e na Lei estadual no 10.201/1999, na Lei

Federal no 13.979, de 6 de Íevereiro de2020, no Decreto estadual64.879, de 20 de marÇo de2020,
e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEITI celebrar o presente

Convênio, nos termos e condiçôes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Constitui objeto deste convênio a transferência de recursos financeiros do ESTADO paru a

CONVENIADA destinados a custear 07 leitos de Enfermaria, sendo 06 com suporte ventilatório
pulmonar e 01 leito sem suporte ventilatório pulmonar, na lrmandade da Santa Casa de Misericórdia

deMonte Aprazível para o enfrentamento da infecção humana pelo novocoronavírus - COVID 19

mediante atendimento dos usuários do Sistema Unica de Saúde na região do DRS XV - São José do

Rio Preto até 30/06/2021, conforme Plano de Trabalho anexo que integra o presente ajuste.
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PARÁGRAFO ÚNICO

O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo
aditivo, respeitada a legislação vigente e após proposta previamente justificada e parecer técnico
favorável do órgão competente e ratificado pelo Secretário de Eslado da Saúde, vedada alteração do
objeto.

CLAUSULA SEGUNDA

DAS OBRTGAçÔES DO ESTADO

São obrigações do ESTADO:

a) repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do convênio, de acordo com

o cronograma de desembolso previsto que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de

execução do objeto;

b) publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, ao menos,

a identificação das partes, o objeto do ajuste, o valor que será transferido e dados do signatário

representante da CONVENIADA;

c) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo

ai"ance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados de acordo com

o regulamento de compras da CONVENIADA;

d) indicar o(s) nome(s) de responsável (is) pela fiscalização da execução do convênio e comunicar a

COVENIADA de qualquer alteração;

e) prorrogar "de ofício" a vigência do instrumento antes do seu término, quando der.causa a atraso

na'liberaião dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

f) analisar a prestação de contas encaminhada pela CONVENIADA de acordo com a legislação e

regulamentação aPlicáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS ATRIBUIçÔES DA CONVENIADA

São obrigações da entidade CONVENIADA:

a) manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do SUS/SP com zelo

pela qualidade das uõOá" e serviços oferecidos, buscando alcançar os resultados pactuados de

forma otimizada;
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n responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas

b) indicar como representante Eliéte Aparecida da sitveira, GERENTE ADM|NlrRATlVo, RG nô

ÊtíÍoá:'-6' 
cPF no 257'42}ozà-as, que realizará a interrocução oa coüveNtADA com o

c) alimentar' regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do sistemaUnico de Saúde - SUS;

d) aplicar os recursos financeiros repassados pelo ESTADo, inclusive os provenientes das receitasobtidas das aplicações financeiras realizadas,'exclusivameni" nu execução do objeto do ajuste, naforma prevista no plano de trabalho e oe aóoroo i; ;,=grtamento de compras e segundo osprincípios relacionados à apllcação de recursos públicos, e-m especial o da impessoalidade, daeconomicidade e da razoabilidadó;

e) disponibilizar a totalidade dos leitos custeados com os recursos deste convênio à regutação pela

f) responsabilizar-se. pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou denegligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente,aos órgãos do sus e a terceiros a estes'vinculadoslr.."grrãnoo- se o direíto de àgresso contra oresponsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo oa aiticação das demais sanções cabíveis;

g) assegurar as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, àfiscalização e à avaliação da execução do objeto oo 
"onuãnio 

com o fim de permitir e Íacilitar oacesso de agentes relacionados à Íiscalizaçaã a tooos os Jocumentos relativos à execução doobjeto do convênio, prestando-lhes todas e qúaisquer inrormaçáes solicitadas;

h) apresentar prestaçÕes de contas nos termos da Cláusula sexta deste instrumento com relatóriosde execução do obieto e de execução financeira de acordá com a legislação e regulamentaçãoaplicáveís;

i) responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargostrabalhistas, previdenciárioi, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto, não implicandoresponsabilidade solidária ou subsidiária do ESTADo a inaoimplência áa corvvÊrrriÀDA em relaçãoao referido pagamento, os Ônus incidentes sobre o objetodà óonvanio ou os danos decorrentes derestrição à sua execução;

j) manter e movimentar os rêcursos financeiros repassados pâra a execução do objeto do convênioem uma única, exclusiva e específica conta bancária, preferencialmente isenta dá tarlfa bancária,aberta junto ao banco do Brasil;

k) manter regístros, notas fiscais, arquivos e controles contábeis especíÍicos para os dispêndiosrelativos ao objeto do convênio;

l) assegurar que toda divllqação das ações objeto do convênio seja realizada com o consentimentoprévio e formal do ESTADO, bem comã confoime as orieniaçáes e diretrizes acerca da ídentidadevisual do Governo do Estado de São paulo; -' --'--

m) utilizar os bens materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados à parceria emconÍormidade com o objeto pactuado;

do convênio ue rês diretamente
para a execução do

a ESTADO e demais
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incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento;

o) comunicar de ímediato ao EsrADo a ocorrência de quarquer fato sobre situaçôes que,eventualmente, possam dificurtar ou interàmper a execução do presente convênio;

p) permitir e facilitar 
T-!:IA?O e aos órgãos de fiscalização interna e externa, o acompanhamento,a supervisão e a fiscarização da execução"do objeto oá.tã'.onrànio;

q) restituir ao ESTADo os valores transferidos em caso de inexecução do ajuste, no prazoimprorrogávelde 30 (trinta) dias da o"n,:nli, ou rescisâo do presente convênio;

r) dísponibilizar' em seu sítio na rede mundial de computadores, a relação de pessoas jurídicas
ffij:'i:t3ã;,ff:§,[!,sua identiricaçao (enoer"ço, ô.'rv.-eil'e ortros plrtin"nrã.1, bem como o

PARÁGRAFO ÚNICO

Flcam vedadas as seguintes práticas por parte da CoNVENTADA:

a) utilizar' ainda que.em caráter emergencial, os recursos repassados pelo ESTADo para finalidadedíversa da estabelecida neste instrumãnio;

b) realizar despesa em data anterior à vigêncía do instrumento;

c) efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento;

d) realizar qualquer cobrança direta ou índireta ao paciente vinculado ao sus por qualquer serviçoreferente a assistência a ele prestada;

e) efetuar pagamento a qualquer título a pessoa que_ não esteja diretamente vinculada à execuçãodo objeto do convênio ou sem a devida contraprestaçao parà-a âxecução do convênio;

f) aplicar os recursos com despesas de taxas de administração ou assemelhada, tarifas,consultorias, juros 
. 
moratórios, multas, honorários advocaticios e pagamento de dívidasanteriormente contraídas;

g) utilizar recursos repassados para locação de imóvel;

h) celebrar contratos de qualquer natureza com empresas que estejam suspensas ou impedidas delicitar/negociar com a.Adminisiração Pública, bem como com empresas que tinham sido declaradasinidôneas para licitar/contratar cóm a Administração púilicá, e ainoa com empresas que estejaminscritas no CADIN Estadual;

i) contratar a prestação de serviço ou fornecimento de bens com a empresa que tenha entre seusempregados cÔnjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau, inclusi,": grqy:§s que e*elçam cargos em comissão de direção ou assessoramentovinculadas aos quadros da ESTADb
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CLAUSULA QUARTA

DA TRANSFERÊNCh DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros, no montanle total de R$
285.508,80 (Duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e oito reais e oitenta centavos), a ser
repassado em 3 parcelas mensais estimadas no valor de R$ 95.169,60 (Noventa e cinco mil, cento e
sessenta e nove reais e sessenta centavos), onerando a seguinte classificação orçamentária:

UGE: 090196

Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000

Grupo de despesa: 335043

Fonte de recursos: Fundo Estadual de Saúde

PARÁGRAFO PRIMETRO

Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotaçôes próprias que forem
aprovadas no orçamento da Secretaria de Estado da Saúde;

PARAGRAFO SEGUNDO

A liberação dos recursos está condicionada à inexistência de registros em nome da CONVENIADA
junto ao CADIN ESTADUAL. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela

CONVENIADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 80, da Lei estadual no

12.799t2408.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação

aprovado e de acordo com â legislação pertinente, exceto nos casos previstos nos incisos l, ll e ll do
parágrafo 3o do artigo 116 da lei federal n" 8.666/93, casos em que as mesmas ficarão retidas até o
saneamento das impropriedades verificadas.

PARAGRAFO QUARTO

Até a sua utilização a CONVENIADA deverá manter os recursos transferidos na conta exclusiva para

o cumprimento ãos compromissos decorrentes deste convênio no Banco do Brasil - Banco 001 -
Agência 01457 - Conta Corrente no. 000194220.
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PARAGRAFO QUINTO

Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, enquanto
não forem empregados em sua finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio, e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestaçóes dé contas do
ajuste.

PARAGRAFO SEXTO

Na aplicaçáo dos recursos financeiros destinados à execução deste convênio, os partícipes deverão
observar o quanto segue:

a) no período correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva
utilização, os valores correspondentes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S/A
ou outra instituição financeira que venha a funcionar como Agente Financeiro do Tesouro do Estado,
em caderneta de poupança, se o sêu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo de
aplicação Íinanceira de curto prazo ou operação de mercado abefto, lastreada em títulos da dívida
pública, quando a sua utilização veriÍicar-se em prazos inferiores a um mês;

b) quando da prestação de contas tratada na CLAUSULA SEXTA, deverão ser anexados os extralos
bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação
referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pela instituição financeira
indicada;

c) o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a CONVENIADA à reposição ou
restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período,
computada desde a data do repasse até a data do efetivo depósito;

d) as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do
Convênio serão emitidas em nome da CONVENIADA, conforme o caso, devendo mencionar o
número do presente Convênio SES.

CLAUSULA QUINTA

DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAçÃO DE RESULTADOS

A execução do presente convênio será avaliada pelos orgãos competentes do SUS, mediante
procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e

condições estabelecidas neste convênio, devendo para tanto:

a) avaliar o cumprimento de metas e o desempenho da CONVENIADA e os resultados alcançados
na execução do objeto do convênio, e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos
perseguidos;
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b) monitorar o uso dos recursos financeiros mediante a solicitação de relatório solicitados àCONVENIADA que deverá apresentá-lo no prazo assinado pelo gestor do convênio;

c) analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrado, bem como a razoabllidade
desses gastos;

d) solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de
realizaçáo do objeto do convênio com a finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no
desenvolvimento dos trabalhos;

e) emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a avaliação dasjustificativas apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação, recomenáações,
críticas e sugestões.

CLÁUSULA SEXTA

DA PRESTAçÃO DE CONTAS

A prestação de contas dos recursos recebidos do ESTADO deverá ser apresentada, pela
CONVENIADA em até 30 (trinta) dias do término da vigência do convênio e eventual prorrogação,
observadas as normas e instruções técnicas na forma exigida pelo Tribunal de Contas do Estadó de
São Paulo e deverá ser instruída com os seguintes instrumentos:

a) quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa;

b) relação dos pagamentos efetuados e identificação dos beneíiciados, acompanhados dos
respectivos comprovantes de realização das despesas;

c) relação de materiais adquiridos;

d) conciliaçáo de saldo bancário;

e) cópia do extrato bancário da conta especíÍica;

Í) relatório consolidado das atividades desenvolvidas contendo o comparativo entre as metas
pactuadas no plano de trabalho e as metas realizadas;

g) comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O ESTADO poderá solicitar prestação de contas parcial mensal no prazo previamente comunicado à
CONVENIADA e sua aprovação poderá constituir requisito necessário para a transferência das
parcelas subsequentes.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

o ESTADo iníormará à CONVENIADA eventual irregularidade que deverá ser sanada no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebiÃento da comunicação.

a

PARAGRAFO TERCEIRO

Os recursos aplicados em desacordo com este instrumento deverão ser recolhidos aos cofresPúblicos, corrigidos monetariamente, aplicando-se a remuneração da caderneta de poupança
computada, desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, no prazo de 30 (trintaj Oiai,
contados da data da notificação expedida pelo ESTADO, na conta , relativa à fonte dos recursos
transferidos, ou seja, FUNDES ou TESOURO abaixo indicadas:

- FUNDES, Banco 001, Agência: 1Bg7 X, Conta Corrente 100 919-2.

- TESOURO, Banco 001, Agência: 1897 X, Conta Corrente 009.401-3

CLÁUSULA SÉflMA

DO GESTOR DO GONVÊNIO

O gestor indicado pelo ESTADO fará a interlocução técnica com a CONVENIADA, bem como o
acompanhamento, o monitoramento e a fiscalização da execução do objeto do convênio, devendo
zelar pelo seu adequado cumprimento e manter o ESTADO informado sobre o andamento das
atividades, competindo-lhe em especial:

a) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou metas do convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou quê serão adotadas para sanar os problemas
detectados;

b) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas Íinal;

c) comunicar ao superior imediato a inexecução por culpa exclusiva da CONVENIADA;

d) acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do convênío nos
aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as
metas pactuadas e os resultados observados, com o assessoramento que lhe for necessário;

e) solicitar quando necessário à atividades de monitoramento a realizaçâo de reuniões com
representantes legais CONVENIADA para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo
e do plano de trabalho.
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panÁenaro PRIMEIRO - Ficam designados como Gestores da CoNVENENTE: Júlio cesar
Rodrigues Verdi, Assessor Técnico em Saúde Pública l, lotado(a) no(a) DRS XV - São José do Rio
Preto e Sueli dos Santos, Diretor Técnico de Saúde ll- SETOR CCPM, lotado(a) no(a) DRS XV - São
José do Rio Preto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer tempo peto
ESTADO, por meio de simples apostilamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indicado
substituto que assumirá a gestão até o retorno daquele.

CúUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÔES DO CONVÊN|o

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e
condições, de comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes,
previamente e por escrito, observado o disposto no parágrafo único da Cláusula
Primeira.

CLAUSULA NONA

DA UGÊNC|A

O prazo de vigência do presente CONVÊN|O será até 31t12t2021 , tendo por termo inicial a data de
assinatura

PARÁGRAFO PRIMETRO

Não obstante o prazo estipulado no caput desta cláusula, a vigência deste convênio estará sujeita à
condição resolutiva, consubstanciada no término da declaração de calamidade pública em razão
infecção humana pelo SARS-CoV-2.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O presente poderá sêr prorrogado por motivo relevante devidamente justificado, corroborado por
parecer técnico favorável da área competente, e após aprovação do ESTADO, mediante termo
aditivo, respeitada a legislação vigente e pelo prazo necessário ao enfrentamento da epidemia e

enquanto perdurar a declaração de calamidade pública no ESTADO e no Município onde estiver
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localizada a CONVENIADA, não podendo ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. i1,
letra "9" Decrêto no 59.21512A13.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Nos exercícios financeiros futuros, devem ser observadas as regras do Decreto no 63.894/2018
relativas à gestão orçamentária e financeira e inscrição em restos â pagar.

CLAUSULA DECIMA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou
condiçóes nele pactuadas, por infração legal, ou pela superveniência de norma legal, ou ainda
denunciada por ato unilateral, mediante notificaçáo prévia de 60 (sessenta)dias, respeitada a
obrigatoriedade de prestar contas dos recursos já recebidos.

PARAGRAFO ÚNICO

Quando da denúncia ou rescisão do Convênio, os saldos financeiros remanescentes serão
devolvidos no prazo de 30 (hinta) dias, contados da data do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorrido à utilizaÇáo

total dos recursos, fica a GONVENIADA obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias, contados da data da finalização do presente convênio, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçÕes financeiras,

acrescidos da remuneração da caderneta de poupança computada, desde a data do repasse e até a

data da efetiva devoluçâo, sem prejuízo das demais responsabilidades.

PARAGRAFO ÚNrcO

A não restituição e inobservância do disposto no caput desta cláusula ensejará a imediata

instauraÇão dos procedimentos legais visanáo a restituição dos valores e comunicação dos órgãos
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Termo de Convênio

de controle interno e externos, com a proposta das medidas legais cabíveis, dentre elas a tomada
de contas especial, sem prejuízo da inscrição da entidade no Cadastro lnformativo dos Créditos não
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduaió - CADIN estadual, nos termos da Lei no 12.Zgg, de 1 1 de
janeiro de 2008.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA

DrsPostçÕEs FrNAts

Fica ajustado, ainda, que:

| - Consideram-se partes integrantes do presente convênio, como se nele estivessem transcritos

a) o Anexo I - Resolução PGE no 29115;

b) o Anexo ll - declaração da autoridade competente de que o caso concreto a ela submetido se
enquadra, integralmente, nos parâmetros e pressupostos do presente Parecer Referencial;

ll - Aplicam-se às omissões deste convênio as Portarias e Resoluções que regem o Sistema Unico
de Saúde e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

lll - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento que, lido e
achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito,
na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Documento assinado digitalmente conforme Decreto Federal 8.539 de 0811012015.

Assinaturas

Awínatu,rwDígí.tilr

040.825.868-30

Data Assinatura

05104t2021

1 1 1.746.368-07

Data Assinatura

0510412021

OSMAR MIKIO MORIWAKI

CRS - Coordenadoria de Regiões de Saúde

Coordenador de Saúde

AyxítafitrarDíAifal

Jeancarlo Gorinchteyn

SES/GABINETE - Gabinete do Secretário

Secretário de Estado
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058.267.478-62

Data Assinatura

05ta4DA21

&

&

Governo do Estado de São pauto
Secretaria de Estado da Saúde

Termo de Convênio

A**ínattwç,DílàítüL

Silvia Elisabeth Forti Storti

DRS XV - São José do Rio preto

Diretor Técnico de Departamento - DRS

At*í*to&,warDWitúl

080.682.398-47 João Roberto Camargo
DAIA ASS|NATUTA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICoRDIA DE I\íoNTE APRAZIVEL

0510412021 provedor

Testemunhas
Nenhuma testemunha informada.
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE

Plano de Trabalho para

lnstitu nente

Responsáveis pela lnstituição

Recebimento dos Recursos
Banco: 001 Agência: 01451 Conta: A00194220 Praça: MONTE APRAZ|VEL

Gestor Convênio: João Roberto Camargo

Declaramos que esta Conta Corrente será exclusiva para o recebimento dos recursos do Convênio

Contexto da lnstitu ição Proponênte

Sistema SANI- Documento Digital- SES/SP 114

ENtidAdE: TRMANDADE DA SANTA GASA DE MTSERICORDTA DE MONTE APRAZIVEL
CNPJ: 52.879.905/0001-87 Número da Demand a: 10226

Endereço: Rua São João Número: 729
Município: Monte Aprazível CEp: 15.150000 Telefone: 32TS}S1A

Email : administracao@santacasademonteaprazivel. org. br

Número do Plano; 19170 Número do Processo;

080.682.398-47 João Robeto Camargo Provedor

Características da lnstituição - Operacional em Saúde

A lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de À/onte Aprazível, localizada no interior do Estado de São
Paulo, na Cidade de lVonte Aprazível, é uma Entidade sem Fins Lucrativos, Íundada em 12 de Novembro
de'1931, a Unica no Município e lVlicrorregião composta pelos municípios: Poloni, União paulista e Nipoã,
com uma população estimada de 38.000 habitantes, segundo estimativa do IBGE, e também com uma
população flutuante, que se instala no municípiopara o plantio de cana-de-açúcar, atendendo em média
5000 pacientes procedimentos lmês. A instituição disponibiliza ainda o serviçó de cirurgia geral para todo
o colegiado de José Bonifácio, atua com 80 leitos, sendo 30 destinados ao §US. Dispõe dãs Serviços de
Clínica Médica, Pediátrica, Cirurgia Geral, Ambulatório em Ortopedia e os Serviços de Diagnosticos: Raios
-X, Ultra-Som e Mamografia. Também passou a ser referência em enfermaria COVIo a pártir de fevereiro
de 2021, disponibilizando 21 leitos para tratamento aos portadores da COVID, 6 deles equipados com
respiradores. Prestando aos Usuários do Sistema Unico de Saúde um Serviço de qualidade.

Missão da Instituição

A Santa Casa tem como missão atender pessoas carentes, proporcionado saúde e bem-estar a
população de Monte Aprazível e Região.

Histórico da lnstituição

Administração está focada na qualidade. São atendidos em média, 60.000 pacientes por ano, com direito
à Saúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo é comandado pelos valores institucionais de ética,
misericórdia, equidade, excelência organizacional, humanismo, credibilidade, sustentabilidade.
Promovendo o bem-estar físico, psíquico e social do ser humano, buscando a excelência no atendimento.
Diante do novo cenário de pandemia por corona vírus a Santa Casa de tríisericórdia de Monte Aprazível
na busca por uma assistência qualificada para os casos suspeitos de infecção, por meio desse
instrumento pretende orientar ações pertinentes diante de casos suspeitos ou confirmados de infecção
pelo novo corona vírus. Para tal foram desenvolvidos protocolos e plano de contingência que envolvem
custos, com insumos, mão- de - obra para criação de espaço físico, área de retaguarda com leitos de
isolamento, sala de atendimento I com isolamento, rama de acolhimento de



An error has occurred while processing PictureBox'piclogo'
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE

Plano de Trabalho para

d ESexarn êcomobem deatened SI doimediatanfecção
COVID.detonaflos Leitosdecomcustos ISEP funcdee pacientesacomodaçãoCriação paratestagem

de casosndimentora ateede especificode m dô ica enfermagem parecepçãoContrataçâo ipeequ
uarda5e dede dsala pa,aeconfirmadosou DCOVI 9.1 retagquartosemergênciaCriaçãosuspeitos

o atendimentotaexclusivamentead OScriadI de mobiô liário pacom equadonstalação oxigênioCOVID
COVID

Qualificação do Plano de Trabalho

Metas Quantitativas

Sistema SANI- Documento Digital- SES/SP 2t4

Objeto

APOIO FINANCEIRO - CUSTETO

APOIO FINANCEIRO - CUSTEIO :

PACIENTES INTERNADOS NA ALA
CoNTRATAÇÃO DE IÁÉDICOS PARA ACOI\íPANHAMENTOS DE

COVID
STÉSI

AQU S lçÃo D E MEDTcAMENTO( ALI M ENTOS ENTERAIS ANALGÉ SIcos ANE COS

SEDATIVOS, AN SI OLITIcos, ANT IASMAT ICOS ANTI BI oTlcos, ANTI CONVULSIVANTES,

ANT EM ETI COS D ANTI EPI LETICOS ANTI FI SÉrtCOS , ANTIHEMORRAGICOS,
ANTISSEPTICOS, B

ANT H PE RTENSIVOS,

ANTI N FLAMATORIOS RONCODI LATADO RES
ANTI HI STAM N ICOS,

STU GASTR rcOS EXPECTORANTES
CARDI OTÔNI cos, PROTETOTORE S DE DI RBI OS

Ért
MUCOLITI HI POTE NSO RES, LAXANTE S RE LAXANTES MUSCOESOU EL COS

COS
ol RM FUGOS, VITAMINAS,

RE POSITORES ELETROLíTI cos REVERSORES DE oPl DES VE

TE ANTt PARAS TARIo ) E MATE RIAL DE CONSU MO PARA ATEN DI MENTO AOS
ANTI RM COS

NTOMAS SUG ESTIVOS DA COVlD 1 I
PO RTADORES DE SIN DROM E RESPI RATORIA AGUDA E SI

ANDERIA,
MED tco HOSPI TALAR, OX IGÊN to EPI S, PRODUT OS DE LIMPEZA E LAV

MATERIAL
PROD UTOS DE HIGI EN E E DESCARTAVE ts)

objetivo 
rÀ,rrr^ 

^r.\Eí^\r 
rÀnÀ Aos PACIENTES coM SÍNDRoME

PRESTAR ASSISTENCIA ADEQUADA E QUALIFICADA

RESpIRATóRIA AcUDA E SINTOMAS SÚeESTIVOS DO COVID 19 , COIIFORIÚE PROTOCOLO

MINISTERIAL

Local

SANTA CASA DE MONTE APRAZIVEL

Observações

SEM OBSERVAÇÕES

do 100o/o da demanda com recursos escassos'

100o/o da demanda que necêssita do nosso pronto atendimento com a

de insumos.

instituição situação

Situação Atual: atenden

Sftt,aÇão Pretendida: atender
garantia



An error haE occurred whils processing PictureBox'picloÇo'
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IRMANDADE DA SANTA CA$A DE

Plano de Trabalho para

mês na emergência xlndicador: quantidade de atendimentos/procedimentos
nda recebida no

Metas Qualitativas

Eta ou Fases de Execução

Plano de de Recursos

Gronograma dê Desembolso

Previsão de Execução

lnício de Vigência: 2310312021

Declaração

Término da Vigência: 3111212C21

Documento assinado digitalmente conforme Decreto Federal 8.539 Ce A81102015.

Assinaturas
Asssinaturas não conclu ídas

umentar o índice de satisfação do cliente de g5 para 96 % considerando 3O0 entrevistados mês

Asões para Atcanc"' 
ãH:'':T ü":§3:il:'l','"Tí",,§-t't:'H1ffi.'",.:""XT:;,J,:"'rtl"T,1j";"T',ã".à3":
limpeza, descartáveis, oxigênio e energia elétrica). necessários para atendimento
aos pacientes de monte aprazível e região, garantindo o bom andarnento dâ
instituiçáo

Situaçáo Atual: situação atual: percentual atual 95%

Situação Pretendida: situação pretendida: atingir mínimo de 96% de satisfaçáo

lndicador: quantidade de usuários entrevistados/mês para satisfação ao usuário com avaliação
de bom ótimoeexcelentexl00/ 300/ mes.

de 30
..pias

escolha do fornecedor vencedor 30

compra

pagamento

escolha do fornecedor vencedor

enviar pedidos para fornecedores30

90 fornecedorespagar

Material Médico e
Hosnitalar

R$ 0,00 0r0 R$ 90.000,00 31,5

4,2R$ 0,00

R$ 0,00

0,0

0,0Material de Limpeza

Outros Materiais de
Consumo

produtos lavanderia, higiene ,
limoeza. descartáveis

OXIGENIO

R$ 0,00 0,0 7,4Utilidade Pública (Agua,
Luz. Telefone. Gás)

energia elétrica

0,0R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 12.000,00

R$ 12.508,80

R$ 21.000,00

17,5

4,4

100

Serviços Médicos

Medicamentos

serviços médicos em enfermaria

medicamento "./

a/o, Proponente -/oNo Valor Parcela

0,0 R$ 95.169,601 R$ 95.169,60 R$ 0,00

0ro R$ 95.169,602

0,0 R$ 95.169,603

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 95.169,60

9s.169
P{ ?Rq qNRRN R$ 285.508,80

3

3

3

3

R$ 95.169,60

R$ 95.169,60

R$ 95,169,60

Sistema SANI- Documento Digital- SES/SP 314



An error has ocqrrred while processing P'cturçBox'piclogê'
The remote server retumed an error: (404) Nbt Found.

Plano dc Trabalho parâ
|RMANOADE DA SANTA CASA t}E

Testemunhas
Nenhuma testemunha informada.

^

n

Sistema SANI- Documento Digital- SESISP 414



9'

s
a*

§r

iÉ
B
á.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde
Termo de Ciência e Notificação

TERMo oe crÊrucrA E DE rorrrrcaçÃo

óneÃo púeLrco: sECRETARTA DE ESTADo oR snúoe

CONVENIADA: IRTMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE IVIONTE APRAZÍVEL

cottvÊruro No 00058/2021

OBJETO: Custeio de 06 novos leitos de enfermaria com suporte ventilatório pulmonar e 01 leito
de enfermaria novo sem suporte ventilatório pulmonar, para atendimento COVID 19

VALOR: R$ 285.508,80 (Duzentos e Oitenta e Cinco Mil, Quinhentos e Oito Reais e Oitenta
Centavos)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1 - Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referído e seus aditamentos, bem como o processo das respectivas prestações
de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no AU2O11 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 7Ag, de 14 de janeiro de 1993, inlciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pelos órgãos concessor e beneficiário, bem como do
interveniente, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro CorporatÍvo TCESP
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções na}Ll202A, conforme "Declaração
(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

AUTORIDADE MÁXIMA DO óRGÃO PúBLICO CONVENENTE:

Autenticação:1879759679562A21n0796 Sistema SANI- Documento Digital- SES/SP 113
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde
Termo de Ciência e Notificação

Nome: Jeancarlo Gorinchteyn

Cargo: Secretário de Estado da Saúde

CPF: 11L.746.368-07

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

Nome: loão Roberto Camargo

Cargo: Provedor

CPF: 08068239847

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer conclusivo:

PELO ORGÃO PÚBLICO CONVENENTE:

Nome: Jeancarlo GorinchteYn

Cargo: Secretário de Estado da Saúde

CPF: !tt.746.368-07

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:

PELA ENTIDADE CONVENIADA:

Nome: João Roberto Camargo

Cargo: Provedor

CPF: 08068239847

Documento assinado digitalmente conforme Decreto Federal 8'539 de 0811A12O15

Assinaturas

Autenticação:'1 87975967 9562021 1207 96 Sistema SANI- Documento Digital- SES/SP 213
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Data Assinatura

0510412021

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria de Estado da Saúde
Termo de Ciência e Notificação

An'ína-tttrwDígifab

Jeancarlo GorinchteYn

SES/GABINETE - Gabinete do Secretário

Secretário de Estado

Aytttwfi*wDWot

João Roberto Camargo

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MONTE APRAZIVEL

Provedor

@
l.
lr.
!É

080.682.398-47

Data Assinatura

05t0412021
^.

,-

t
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Testemunhas
Nenhuma testemunha informada.
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DOE N'69 DE 1310412021

Extrato de Convenio

"Em cumprimento do Decreto 58.052, de 16-05-2012"

Processo n": SES-PRC-2021 I | 5 I I I

Convênio 0005812021

Interessado: lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Monte Aprazível

- CNPJ: 52.87 9.905/000 I -87

Programa: 012 - Subvenção - Covid

Objeto: Custeio de 07 leitos de Enfermaria, sendo 06 com suporte ventilatório pulmonar e 01 leito sem

suporte ventilatório pulmonar

Valor Total: R$ 285.508,80, em parcelas

UGE:090196

Registro Atual: SANI: 10226 / Portal: 2021SS01482

Programa de Trabalho: 1 0.302.0930.621 3.0000

Natureza da Despesa: 335043

Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

Parecer Refeàncial CJ/SS 4ll2}20 - Covid-l9

Data da Assinatura : 05'04-2021

Vigência: 3l-12-2021


